
10/11/2021

Número: 0804154-51.2019.8.15.0751 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Bayeux 

 Última distribuição : 04/09/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DAVID WENDELL DA SILVA LEITE (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Marcos Vinicios Amorim Freitas (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51132
833

10/11/2021 13:48 Petição Petição

51132
835

10/11/2021 13:48 2650160_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

51132
836

10/11/2021 13:48 2650160_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos



 

EM ANEXO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAVID WENDELL DA SILVA LEITE AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180139982 Bayeux Invalidez Permanente

26/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NÃO DEFINIDO

A ESCLARECER

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR RELATÓRIO MÉDICO COM DESCRIÇÃO DO DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO REALIZADO E SEQUELAS
EXISTENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

MARIA TEREZA R DE A AMORIM

52.31475-9

UF do CRM do médico: RJ

Num. 51132835 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/11/2021 13:48:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111013481828600000048487737
Número do documento: 21111013481828600000048487737



115:ER AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO • CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS RESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 

Pare mais esdaregmeni s ateste o s1te Impingvnir.seguradetailiternmin tu ilign paro o SAC OPVAT PED0 0,21204 ou MIM I 
roa-Laivo peta pessoas tom deficienda auditiva; 

INFORMAÇOS PARA P EENCRIMEWM: 

É nocessiero o [st encti mento completo de todos os campes com os dados do BENEFICIAM() ou da SFPPFSENTANTE LFGAI  
sern rasura. para corre a análise do seu pedido de indenkagio.Dadostintompletos ou Incorretos Impedem abanco deC:editar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de ptuladdadp do 0FtIFFIQPIPQ ou do REPWSRPTANTE LEGAL. e deve estar regularitz.acte. Mn. 
desbloqueada esemImpedimento para o ertditode indeningdoneenholso 

ÉobrigatórioRepresentanteLegal pares 

Benenderio entre CI a IS .111,11Pal. fane, tutor) ou o Ineapai com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal tPat Máe.Turof ou Cutadorlispenas o ReptesentanteLegal precisará assinar o fonndlatiOno campo 2-
'Assinal ure do Represen Ia rte Legar]. 
genefieládo Rateeiteflprira - Necessário que o Benendid0 Sela PIPPItliorietC33pargtgigulgal_i "(Pai Mãe Tubas). 

forrnulbsto deverá ser preenchido com os dados do beneficiária NeCessári0 que o formulário sela assinado pelo menor de 
idade (no campo 1•AssInatura do Beneficiário, e seu Representlinle Legal campo rAssinatura do liepreSéntania Éegarl,  

!emende SililaysesUASt 

37s. 6 • 64 -Adi ",-5,'`u2ac,Sznsigej et,sl istk ,,, 

  

URU 	Ui( 	[DOR DA INDENIZNÇAO.  BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

remCu'Lti.W.• ‘Q-Panat-QP de,SChn d.-Là. é'AbresWg's M;713.:9, sistx,o, 
t30-Asito_ceolt“..fr _ 	 'T°1

pie 
- 

455559 

'''''.inLiewtia- I 'de , o vevra, c Eg g_3_02 	• -Q 3O 

rrtiGiike0..~4Q4C46) Airtiniag'CCirrt‘ 

— 
tedm000ltns.63  

pedal-11.3°6 ásPenasPDlel e para figs de p ova desentenda lume e Seguradora lidei- DPVAT.iesplirnoted tentame Seguem ereto. eu ia do comprovante deresidm elo doen eirçoumadu 

F DO DE RENDA MENSALE DADOSBANCÁRIOS 

skairCCUSOINCURWAR 	 —sEMRNa 	 r 	 Mi OÓAlÊsS3g3eI,ao 
_ 55300P eu ATE Ps SOMOS 	•:1 les itotpoinif R$ 7aep00 	L PC 	E5STg 	O 

"){,potait 	 -F pplig NWSerneueNesoleanceivesso Cele.* use...nasce 	... 	Co 	EINNe 
N i  ISULSOS 	37; 	1 	SANCOnes amem Non 	. 	Ititit ing 	I 	• 	 ee 

NEADCA ECCSCUSiCA CEDERAS eue 	
1 4.10110 e 

Reerga 	 Min 
" 	a  

r* --á5‘4-1— i I _ oci:1,3Wii_a? LCT. eit lionnttinstelmit 	 7.. rill  n. 	ti a 	s  • 

ateimo que os dados bancários sào de minha [Polaridade e, comprovada a (Unita] se n NT 	o Migro autismo a 
Seguradora Lld t a efetuar o pagamento da IndentzapPo da Seguro DP.MT, mediante o Credit 	et a agência e conta 
AO; efetivado crédito, reconheço e dou plena qultaggo do valor Indenizado. 

4:944/2.4)/Vniga 	  
C" PO 	„a 	Me R do e 

Lift(PZ PONt5liti 	 de  .2.0 r8 
Lnt, I e 	a 

Cores]. gao 

Num. 51132835 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/11/2021 13:48:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111013481828600000048487737
Número do documento: 21111013481828600000048487737



Rio de Janeiro, 02 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Nº Sinistro: 3180139982

Vitima: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Data do Acidente: 26/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180139982.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Nº Sinistro: 3180139982

Vitima: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Data do Acidente: 26/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180139982, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2018

Carta nº 12794469

A/C: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180139982 ASL-0102242/18
Vitima:  DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Data Acidente: 26/05/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2018

Carta n°: 12938146

A/C: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Nº Sinistro: 3180139982
Vitima: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Data do Acidente: 26/05/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000001911
Conta: 000000032452-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAVID WENDELL DA SILVA LEITE AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180139982 Bayeux Invalidez Permanente

26/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO ESQUERDO ( TTO CIRÚRGICO )

DEBILIDADE DOS MOVIMENTOS

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MS ESQUERDO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL / 25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

MARIA TEREZA R DE A AMORIM

52.31475-9

UF do CRM do médico: RJ
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2650160- C3/ 2019-05359/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAYEUX/PB 

  

  

Processo n.º 08041545120198150751 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAVID 
WENDELL DA SILVA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente, verba indenizatória 
DPVAT, cujo processo administrativo tramitou sob o nº. 3180139982, em virtude de acidente automobilístico 
ocorrido em 26/05/2017. 
 
Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos do processo 
administrativo supracitado em decorrência de PERDA FUNCIONAL COMPLETA DO MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO, 25%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida 
anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BAYEUX, 8 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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